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DECRETO REGULAMENTAR 1/94 

 
ANEXO 2 

 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

 
Os elementos solicitados neste formulário servem para se avaliar o impacto do projecto a nível do VAB, da 
Balança de Pagamento, do Emprego e o do Rendimento Disponível das Famílias. Por isso, as estimativas devem 
ser consistentes com os preços dos produtos e/ou serviços praticados no mercado.  

 
1. Designação Social da Empresas receptora do Investimento, conforme o pacto social 
 
2.  Investimento (‘000) 

 
Indicar os investimentos a realizar com a aquisição dos bens e serviços necessários para a implementação 
do projecto. Na coluna LOCAL registam-se as despesas no Mercado Interno e na coluna EXTERNO as 
despesas no Mercado Externo.  
 

3. Modos de Financiamento (‘000) 
 

Indicar através de que meios financeiros o promotor prevê financiar o investimento. Os meios financeiros 
locais registam-se na coluna LOCAL e os provenientes do exterior registam-se na coluna EXTERIOR. 
 

4. Vendas previstas (‘000) 
 
Indicar as estimativas das receitas das vendas dos produtos e/ou serviços nos quatro primeiros anos de 
funcionamento da empresa. Na coluna MI registam-se as vendas no Mercado Interno e na coluna ME as 
previstas no Mercado Externo.  
 

5. Despesas previstas (‘000) 
 

Indicar as estimativas das despesas de funcionamento nos quatro primeiros anos de actividade da empresa. 
Na coluna MI registar as despesas no Mercado Interno e na coluna ME, as previstas no Mercado Externo.  
 

6. Empregos Previstos durante a fase de investimento 
 

Indicar o número de empregados previstos durante a fase de construção por categoria, nos primeiros quatro 
anos de investimento. Na coluna N regista-se o número de empregados nacionais e na coluna E regista-se o 
número de empregados de nacionalidade estrangeira.  

 
7. Empregos Previstos durante a fase de funcionamento 
 

Indicar o número de empregados permanentes e directos previstos, por categoria. nos primeiros quatro anos 
de funcionamento. Não se deve incluir os trabalhadores empregues durante a fase de investimento 
(edificações). O número de empregados de nacionalidade estrangeira regista-se na coluna E, e o número de 
empregados nacionais, na coluna N.    
 

8. Indicar o local onde o projecto será implementado e a área que irá ocupar. 
 
9. Indicar o mês e ano previsto para o início a) do investimento e b) do funcionamento da empresa.  
 
10. Caso se prever a produção de desperdícios, indicar quais, as quantidades e forma do respectivo tratamento. 
 
NOTA: Erros Frequentes no preenchimento deste formulário: 
 

a) Os montantes do investimento e do financiamento são discrepantes; 
b) Parte do investimento financiado pelo capital social superior ao capital social inscrito no Pacto Social.   
c) As despesas não reflectem os preços do mercado; 
d) Os salários médios por cada categoria excedem a média praticada no mercado; 
e) Prevê-se empregado estrangeiro mas não se prevê o respectivo salário; 
f) Despesas do investimento incluídas nas despesas de funcionamento. Por exemplo, os salários pagos aos 

trabalhadores durante a fase de construção, fazem parte do investimento, por isso, é uma duplicação 
considerá-los despesas de funcionamento; 


